PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATORIOS
Procuradoria Juridica

LEI MUNICIPAL N° 708

17 DE SETEMBRO DE 2025

Institui, no Calendério Oficial de Eventos do Municipio de
Oratérios/MG, a comemoragéo do aniversério da cidade com
realizagéo de confraternizagéo popular, e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORATORIOS, no uso de suas atribui¢des legais,

faz saber que a Camara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituida, no Calendario Oficial de Eventos do Municipio de
Oratérios/MG, a comemoragéo do aniversario da cidade, a ser realizada anualmente
preferencialmente no dia 22 de outubro, com a promogdo de festividade de

confraternizagéo popular.

Art. 2° A confraternizagdo referida no artigo anterior podera incluir, além de
atividades culturais, artisticas e recreativas, a oferta gratuita de alimentos e bebidas n&o

alcodlicas a populagéo.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a adotar todas as medidas
administrativas necessarias a organizagéo, logistica e execugéo do evento, bem como
a realizar as despesas indispensaveis a sua concretizagao, observadas as disposi¢oes
da Lei Federal n° 14.133/2021 (Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos) e demais

normas aplicaveis.

Art. 4° As despesas decorrentes da execugéo desta Lei correrdo por conta de
dotagbes orgamentérias proprias, consignadas no orgamento vigente, suplementadas

se necessario.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as

disposi¢des em contrario. J 2 L%
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